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PORTARIA Nº 4330/GR/UFFS/2025, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Declara Luto Oficial. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DECLARAR luto oficial por 03 (três) dias, na Universidade Federal da Fronteira Sul, em 

razão do falecimento do docente do curso de Medicina, Professor Saulo Cocio Martins Filho. 

 

Art. 2º Ficam suspensas as aulas do curso de Medicina do campus Chapecó até o dia 

26/11/2025, as demais atividades acadêmicas e administrativas ficam mantidas em sua 

integralidade. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 

 


